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COMUNICADO n.º 02/2025 
 

A Presidente da Comissão Organizadora da Premiação de Desempenho dos 
Estudantes dos Cursos de Graduação do Centro Universitário da Fundação 
Educacional de Brusque – UNIFEBE, mantido pela Fundação Educacional de Brusque 
– FEBE, com sede na Rua Vendelino Maffezzolli, n.º 333, Bairro Santa Terezinha, 
Município de Brusque/SC, CEP 88352-360 – Fone/Fax n.º (47) 3211- 7000 – home 
page www.unifebe.edu.br, considerando a legislação em vigor e, de acordo com o 
disposto no item 6 do Edital UNIFEBE n.º 36/2025, de 10/10/2025, faz saber, por meio 
do presente COMUNICADO, que: 

1. DA PREMIAÇÃO INDIVIDUAL POR CURSO: 
 

1.1. Para os 03 (três) primeiros estudantes colocados de cada curso (com maior 
índice de acerto das questões objetivas) serão ofertadas Bolsas de Estudo de 75% 
(setenta e cinco por cento), 50% (cinquenta por cento) e 25% (vinte e cinco por cento), 
respectivamente, nos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu oferecidos pela 
UNIFEBE. 

 
1.2. Os acadêmicos classificados para a Premiação Individual por Curso foram: 

 
a) Administração: 
1. º PATRICK BRENNER ALVES DA SILVA 
2. º YASMIM RODRIGUES DE OLIVEIRA 
3. º ARIELI PEREIRA 

b) Ciências Contábeis: 
1. º ANA KAROLINE TACHINI 
2. º LUCAS DE SOUZA MÜLLER 
3. º EDUARDO LUIZ LEPEK DE ARAUJO 

c) Direito: 
1. º CAROLINE BEATRIZ TESTONI 
2. º ANA CAROLINA DEBATIN 
3. º VITOR ANDRE BODENMULLER 

d) Design Gráfico: 
1. º JOÃO VITOR RODRIGUES 
2. º KAYLAINE MARIA BOASZCZYK 
3. º MARIELE HÖRNER 

e) Educação Física: 
1. º BERNARDO TESTONI 
2. º VINICIUS ALVES 
3. º ALESSANDRA CAVICHIOLI 
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f) Gestão Comercial: 
1. º IGOR LEONI 
2. º YAGO MACAULAY ZANCAN DE OLIVEIRA 
3. º ISRAEL ZIMMERMANN LIMA 

g) Medicina: 
1. º LETICIA BAPTISTA JENSEN 
2. º LAURA NEGRI 

3. º RAFAELA CASTRO 

h) Pedagogia: 

1. º JESSICA LEMES DA ROSA 
2. º JUSSARA MELIM 
3. º JULIA NICOLETTI 

i) Pedagogia Anos Iniciais 
1. º EMILY LARISSA HIPOLITO SANTOS   
2. º SANDRA CHUENG FIGUEIREDO  
3. º AMANDA CARLA ALVES DA ROCHA 

j) Processos Gerenciais: 
1. º MATEUS GEVAERD GOMIDES 
2. º ARTHUR DE MODESTI 
3. º JOSIANE PASSOS DECKER 

k) Processos Gerenciais – EaD: 
1. º LETICIA NAYARA DE OLIVEIRA 
2. º JULIA LOPES 
3. º ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS ANTUNES 

l) Publicidade e Propaganda: 
1. º SILVIA MARIA EBERHARDT 
2. º GABRIELA DA COSTA 

3. º BIANCA CIPRIANI TELL 

m) Psicologia: 
1. º THAINARA DE ANDRADE VIEIRA WILWERT 
2. º MATHEUS WINTER 
3. º MATHEUS DECKER VENTURELLI 

n) Tecnologia Educacional: 
1. º LAURA FERNANDES DE OLIVEIRA 
2. º JAMILE VALVERDE MARCOS 
3. º FABIO EDUARDO VOSS 

1.3. Os acadêmicos contemplados com a Bolsa Enade das Licenciaturas – Prova 
Teórica, Enade Bacharelado e Superiores de Tecnologia e Enamed 2025, têm prazo 
de 2 (dois) anos, a partir da Outorga de Grau, para ingressar em programas de Pós- 
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graduação lato sensu oferecidos pela Instituição. 

1.4. Os cursos de pós-graduação ofertados em convênio com outras instituições não 
estão abrangidos por este Edital. 

 

1.5. A Bolsa de Estudo recebida por meio deste Edital não poderá ser cumulativa com 
outro benefício concedido pela FEBE. 

1.6. Para o 1.º (primeiro) estudante colocado de cada curso (com maior índice de 
acerto das questões objetivas) além da Bolsa de Estudo institucional, será ofertado 
um Notebook. 

2. DA PREMIAÇÃO DA TURMA: 
 

2.1. Para as turmas que entregarem no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do 
rascunho do cartão resposta, será realizada uma confraternização a ser definida pela 
UNIFEBE. 

2.2. As Turmas participantes do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes 
Enade das Licenciaturas – Prova Teórica, Enade Bacharelado e Superiores de 
Tecnologia e Enamed 2025 contempladas com a premiação coletiva foram as turmas 
dos Cursos de Graduação em: Ciências Contábeis, Design Gráfico, Educação Física, 
Gestão Comercial, Pedagogia, Pedagogia - Anos Inicias, Processos Gerenciais EaD, 
Psicologia e Tecnologia Educacional, pontuado pela de entrega do rascunho do cartão 
resposta de no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) dos estudantes participantes 
nos dias da prova do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes Enade das 
Licenciaturas – Prova Teórica, Enade Bacharelado e Superiores de Tecnologia e 
Enamed 2025. 

 
3. DA PREMIAÇÃO DA COORDENAÇÃO: 

 
3.1. Para a Coordenação vinculada à turma com maior média de acerto nas questões 
objetivas e que entregar no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do rascunho do 
cartão resposta receberá como forma de premiação um Notebook. 

3.2. O Curso de Psicologia foi o curso com maior média de acertos das questões 
objetivas das turmas que participaram da prova do Exame Nacional de Desempenho 
dos Estudantes Enade das Licenciaturas – Prova Teórica, Enade Bacharelado e 
Superiores de Tecnologia e Enamed 2025 e entregaram no mínimo 75% (setenta e 
cinco por cento) do rascunho do cartão resposta dos estudantes participantes. 

 
4. DA ENTREGA DO PRÊMIO: 

 
4.1. As premiações individuais e das turmas para os Cursos de Pedagogia, 
Pedagogia - Anos inicias, Ciências Contábeis e Medicina será realizada no dia 
9/12/2025 (terça-feira), às 19h, no Auditório do Bloco C e para os Cursos de 
Administração, Design Gráfico, Direito, Educação Física, Gestão Comercial, 
Processos Gerenciais, Processos Gerenciais EaD, Publicidade e Propaganda, 
Psicologia e Tecnologia Educacional, será realizada no dia 10/12/2025 (quarta-feira), 
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às 19h, no Auditório do Bloco C. 
 

4.2. A premiação da Coordenação será realizada no mesmo dia da premiação 
individual do respectivo curso. 

 
5. Informações complementares podem ser obtidas pelo e-mail 

enade@unifebe.edu.br. 

Brusque, 8 de dezembro de 2025. 

 

 
Prof.ª Eliane Kormann 

Presidente da Comissão 
Organizadora 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Publicado na UNIFEBE em 8 de dezembro de 2025. 
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